
FU§AIU

Portarla no OO8. de 19 de ianeiro de 2O23.

Funcionários em atioidades adaptadas

FpRxeuoo Lttz Ptruuo ZeNprrI, Presidente

da Fundação de Saude e Assistência do

Município de Caçapava - FUSAM, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10. Todo funcionário que teve definido junto à medicina do trabalho

a necessidade de adaptação, este deverá ocorrer exclusivamente dentro

do setor de origem, ou seja, sob a mesma gerência ou chefia setorial.

Art.2 Esta Portaria entrará em vigência nesta data.

Caçapava, 19 de janeiro de 2023.
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